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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 
MENOR - NUMERÁRIO.  Constatada a falta de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), 
incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da 
Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 
insuficientes para elidir a acusação fiscal. Corretas as exigências de ITCD e da 
Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 
Lançamento procedente. Decisão por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento de Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, 
constatada pelas doações de bens móveis (numerário) por Maria José Balbi Lima e 
Ronaldo Teixeira Lima, recebidas pela Autuada, conforme Declarações de Imposto de 
Renda dos exercícios (ano base) de 2005 e 2008 a 2011(fls. 18/130).   

Exige-se o ITCD e a Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da 
Lei nº 14.941/03. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às fls. 
134/137, acompanhada dos documentos de fls. 138/145, contra a qual o Fisco 
manifesta-se às fls. 148/164. 

DECISÃO 

Tratam os autos da exigência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 
Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, incidente sobre o recebimento de 
doações em numerário, pela Autuada, no valor total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e 
vinte mil reais). 

Exige-se ITCD e Multa de Revalidação prevista no inciso II do art. 22 da 
Lei nº 14.941/03. 

Inicialmente, alega a Autuada a decadência do direito de lançar relativo ao 
exercício de 2005, nos termos do art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional - 
CTN. 
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Observa-se que a Autuada não efetuou o pagamento do ITCD e não 
informou as doações à autoridade administrativa, ou seja, omitiu a ocorrência do fato 
gerador. Por consequência, se informação e pagamento do imposto não houve, a 
autoridade administrativa não teve ciência dos fatos. 

Por meio da interpretação sistemática, que consiste em comparar uma norma 
com outras relativas ao mesmo assunto, considerando suas relações e a compatibilidade 
com o sistema jurídico no qual ela está inserida, comprova-se que o art. 17 e o 
parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 estão integralmente em consonância com 
o art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional - CTN. Portanto, é norma vigente e 
válida. 

Assim, a decadência, em relação à exigência em questão, só começa a contar 
a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado, consoante o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 e art. 173, 
inciso I do Código Tributário Nacional (CTN), ou seja, no dia 01/01/12, uma vez que a 
obrigação tributária, para a apuração do ITCD, só foi conhecida pelo Fisco em 
novembro de 2011, mediante cruzamento de dados da Receita Federal do Brasil e a 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais. 

Por essa regra, o Fisco poderá exigir o ITCD até 31/12/17. Como o Auto de 
Infração foi recebido pela Autuada em 11/06/13, a decadência não ocorreu. 

Na Consulta de Contribuinte nº 030/07, a DOET/SUTRI manifesta-se pela 
aplicação da regra do art. 173, inciso I do CTN, a partir da ciência da ocorrência do fato 
gerador do ITCD pelo Fisco, conforme abaixo: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(...) 

O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO DE 5 ANOS EM QUE 
A FAZENDA PÚBLICA PODERÁ CONSTITUIR O CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO REFERENTE AO ITCD É O PRIMEIRO DIA DO 
EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA 
TER SIDO EFETUADO, CONFORME DISPÕE O ART. 173, I, DO 
CTN.  

PARA QUE O FISCO POSSA EFETUAR O LANÇAMENTO DO ITCD É 
NECESSÁRIO QUE TOME CONHECIMENTO DO FATO GERADOR, 
DOS BENS QUE SERÃO TRANSMITIDOS E DO CONTRIBUINTE. O 
CONHECIMENTO DESSES FATOS DEPENDE, MUITAS VEZES, DA 
ATUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO JUDICIÁRIO COMO, TAMBÉM, NA 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL POR MEIO DA ENTREGA DA 
DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS. 

PORTANTO, O MARCO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO 
PARA A EXTINÇÃO DO DIREITO DA FAZENDA CONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO É O PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO 
SUBSEQUENTE ÀQUELE EM QUE O FISCO TOMA CONHECIMENTO 
DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO LANÇAMENTO. 
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SENDO ASSIM, COMO O FISCO SOMENTE TOMOU CONHECIMENTO 
DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR ATUALMENTE, A 
DECADÊNCIA ARGUIDA AINDA NÃO SE EFETIVOU. (GRIFAMOS) 

(...). 

No Acórdão nº 17.377/07/2ª, deste Conselho de Contribuintes (CC/MG), o 
voto em separado do Conselheiro Mauro Heleno Galvão está em consonância com a 
Consulta de Contribuinte nº 030/07: 

ACÓRDÃO: 17.377/07/2ª. 

“VOTO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO MAURO HELENO 
GALVÃO, NOS TERMOS DO ART. 43 DO REGIMENTO INTERNO DO 
CC/MG. 

(...) 

A DISCUSSÃO DOS AUTOS É SE HOUVE DECADÊNCIA DO DIREITO 
DA FAZENDA PÚBLICA, E, SE O FISCO PODERIA OU NÃO EFETUAR 
O LANÇAMENTO, VISTO QUE O JUIZ DO INVENTÁRIO JÁ HAVIA 
HOMOLOGADO O CÁLCULO DO ITCD. 

O PRIMEIRO PONTO, QUE NORTEOU OS VOTOS VENCEDORES É 
DE QUE JÁ HAVIA OCORRIDO A DECADÊNCIA EM FACE DO 
DISPOSTO NO ART. 150, § 4º DO CTN. 

TODAVIA, O ITCD É UM IMPOSTO POR DECLARAÇÃO, ISTO É, O 
SUJEITO PASSIVO FAZ A DECLARAÇÃO DOS BENS E DIREITOS E 
EFETUA O PAGAMENTO, OBEDECENDO A PROCEDIMENTOS 
REGULAMENTARES PRESCRITOS PELA LEGISLAÇÃO MINEIRA QUE 
O REGE. 

A LEI 12.426/96, VIGENTE À ÉPOCA DA DECLARAÇÃO DE BENS 
PELO CONTRIBUINTE, DISPUNHA: 

ART. 12 - INDEPENDENTEMENTE DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO 
JUDICIAL DE INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO DE BENS, O 
CONTRIBUINTE, APRESENTANDO DECLARAÇÃO DE BENS COM 
DISCRIMINAÇÃO DOS RESPECTIVOS VALORES EM REPARTIÇÃO 
PÚBLICA FAZENDÁRIA, PODERÁ EFETUAR O PAGAMENTO DO ITCD 
NA FORMA E PRAZOS ESTABELECIDOS. 

ASSIM, O PRAZO DECADENCIAL PARA LANÇAR OU REVER O 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO É DE 05 (CINCO) ANOS, NA FORMA DO 
ART. 173, INCISO I DO CTN, DEVENDO SER CONTADO A PARTIR 
DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE SE 
DEU A ENTREGA DA DECLARAÇÃO. (GRIFOU-SE) 

(...) “. 

Esse entendimento prevaleceu no reexame necessário do acórdão supra, nos 
termos da decisão proferida pela Câmara Especial do CC/MG. 

ACÓRDÃO: 3.256/07/CE 

“(...) 
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TODAVIA, O ITCD É UM IMPOSTO POR DECLARAÇÃO, COMO 
ADMITIDO PELA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA, VALE DIZER, O 
SUJEITO PASSIVO FAZ A DECLARAÇÃO DOS BENS E DIREITOS E 
COM BASE NESTA DECLARAÇÃO, O FISCO FAZ O CÁLCULO DO 
IMPOSTO DEVIDO. O CÁLCULO É HOMOLOGADO PELO JUIZ DO 
INVENTÁRIO E O CONTRIBUINTE EFETUA O PAGAMENTO, 
OBEDECENDO A PROCEDIMENTOS REGULAMENTARES 
PRESCRITOS PELA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA VIGENTE À ÉPOCA 
DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. 

ASSIM SENDO, O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO 
NESTA HIPÓTESE, POR SE TRATAR DE IMPOSTO POR 
DECLARAÇÃO, DEVE SER CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA 
DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO 
PODERIA TER SIDO EFETUADO, REGENDO-SE PELO ART. 173, 
INCISO I DO CTN, IN VERBIS: 

“ART. 173. O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA CONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXTINGUE-SE APÓS 5 (CINCO) ANOS, 
CONTADOS: 

I - DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O 
LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO; 

(...)” 

SOMENTE APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO, POR SENTENÇA 
DO JUIZ DO INVENTÁRIO, É QUE O TRIBUTO TORNA-SE EXIGÍVEL. 
POR CONSEGUINTE, SOMENTE A PARTIR DAÍ É QUE A FAZENDA 
PÚBLICA PODE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

SENDO O PRAZO DECADENCIAL, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 
173, INCISO I DO CTN, DE CINCO ANOS CONTADOS DO PRIMEIRO 
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO 
POR SENTENÇA DO JUIZ DO INVENTÁRIO, O QUE SE DEU EM 
07/02/2003, O PRAZO PARA O FISCO EFETUAR O LANÇAMENTO 
EXPIRA-SE SOMENTE EM 31/12/2008.  

(...)”. 

No mesmo sentido desse voto, podem ser citados os Acórdãos nºs 
19.091/09/3ª, 19.092/09/3ª, 19.093/09/3ª, 19.810/10/1ª, 20.042/10/1ª e 21.424/13/1ª. 

O Poder Judiciário acolhe a tese de que o prazo de decadência só começa a 
contar a partir da ciência pelo Fisco do fato gerador do tributo. No caso em análise, 
inicia-se a partir do cruzamento de dados da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais, que se deu em 2011. 

No mérito, propriamente dito, restou comprovado de que a Contribuinte 
praticou a dissimulação de empréstimo para uma operação de verdadeira doação sujeita 
à incidência do ITCD. 

Assim, a constatação da falta de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD é 
inequívoca. 
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A Impugnante (donatária) sustenta a não ocorrência das doações no valor 
total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), como informado nas 
declarações anuais de ajuste inicialmente transmitidas à Receita Federal do Brasil, 
tendo em vista que esse valor refere-se, segundo alega, a empréstimos contraídos, o que 
foi retificado conforme declarações retificadoras e demais documentos acostados aos 
autos. 

Lado outro, o Fisco informa que as retificações da DIRPF deram-se após o 
Sujeito Passivo haver sido intimado para regularizar o ITCD relativo às doações e que, 
os demais documentos juntados aos autos pela Defesa não são capazes de afastar a 
acusação posta. 

Conclui o Fisco pela correção do procedimento fiscal, em face de não ter 
havido o pagamento do imposto sobre o valor (base de cálculo) recebido a título de 
doação. 

Extrai-se, da análise dos argumentos e documentos carreados aos autos pelas 
partes, que razão assiste ao Fisco, conforme restará demonstrado. 

É que a prova obtida pelo Fisco, nas declarações do imposto de renda dos 
doadores/donatária, não é elidida pela substituição dessas declarações com a 
informação de negócio jurídico diverso (empréstimo), ainda mais quando efetuada após 
notificação da SEF/MG para regularização do recolhimento do imposto não efetuado. 

Nesse sentido, vale destacar que o Fisco, diante das informações repassadas 
pela RFB à SEF/MG, de que a Impugnante recebeu, a título de doação, nos exercícios 
(ano base) de 2005 e 2008 a 2011(fls. 18/130), a quantia de R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais), notificou a Autuada em 14/08/12 para que ela 
apresentasse comprovação do recolhimento do ITCD devido. 

Ressalte-se que tais informações foram obtidas tendo em vista convênio de 
mútua colaboração, firmado entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, nos termos do art. 199 do Código 
Tributário Nacional. 

Entretanto, a alegação de que o imposto lançado nos autos refere-se a 
“empréstimos” só poderia ser aceita se acompanhada, obrigatoriamente, de prova 
inequívoca da ocorrência do negócio jurídico que menciona, tais como contrato de 
empréstimo assinado e registrado em cartório na data do fato (para comprovação de que 
a assinatura foi à época e não, após a intimação da SEF/MG).  

Acresça-se, ainda, que as retificações das declarações de ajuste anual do 
imposto de renda, pelas quais a Autuada alterou as doações efetuadas para 
empréstimos, foram implementadas em data posterior à data em que o Fisco enviou 
correspondência à Autuada acerca do recolhimento do ITCD devido. 

Dessa forma, como os documentos carreados aos autos pela Defesa não 
foram capazes de elidir a acusação posta, correta a exigência do ITCD, bem como da 
Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 
pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 
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aplicação de multa, calculada sobre o valor do 
imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 
revalidação de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do imposto, observadas as seguintes reduções 
(...). 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, por 
maioria de votos, em julgar procedente o lançamento. Vencida, em parte, a Conselheira 
Luciana Mundim de Mattos Paixão, que o julgava parcialmente procedente para excluir 
as exigências correspondentes ao ano de 2005, alcançadas pela decadência do art. 173, I 
do CTN. Participou do julgamento, além dos signatários e da Conselheira vencida, o 
Conselheiro René de Oliveira e Sousa Júnior (Revisor).  

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2013. 

José Luiz Drumond 
Presidente 

Orias Batista Freitas 
Relator 

 

EJ/R 
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Voto proferido pela Conselheira Luciana Mundim de Mattos Paixão, nos 
termos do art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 
referência decorre dos fundamentos a seguir expostos e reside apenas na consideração 
de que não era mais possível ao Fisco formalizar as exigências relativas ao exercício de 
2005 diante da regra determinada pelo art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional. 

Versa o presente lançamento acerca da imputação fiscal de falta de 
recolhimento do ITCD devido pelo recebimento de doações, em espécie, nos exercícios 
de 2005, 2008 e 2011. 

Como destacado, este voto abordará unicamente a arguição de decadência. 

Para tanto, ressalte-se que, conforme descrito no Auto de Infração, o 
lançamento realizado refere-se a fatos geradores ocorridos nos exercícios de 2005, 2008 
e 2011. 

A par da sempre atual discussão sobre a questão da decadência, que não 
interessa para o caso dos autos, pode-se afirmar que, com exceção dos tributos sujeitos 
ao lançamento por homologação, os demais se sujeitam ao lançamento de ofício, 
observada a regra prescrita no art. 173 do Código Tributário Nacional, o qual assim 
determina: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão 
que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 
artigo extingue-se definitivamente com o decurso 
do prazo nele previsto, contado da data em que 
tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indispensável ao 
lançamento. 
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Analisando-se o dispositivo acima transcrito percebe-se, pela leitura de seu 
inciso I, que passados 05 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, desde a 
ocorrência do fato gerador do tributo, o Fisco decai do direito de lançar, perdendo o 
direito de constituir eventual crédito tributário. 

No caso presente o lançamento foi constituído pela lavratura do Auto de 
Infração que foi recebido pela Impugnante em maio de 2013. 

Em relação ao exercício de 2005, o prazo decadencial teria se iniciado, 
observando-se a regra do citado inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional, em 
1º de janeiro de 2006, consequentemente, se encerrando em 31 de dezembro de 2011. 

Alega o Fisco que não há que se falar em decadência do direito de lançar, 
considerando que a constatação se deu pelo cruzamento de dados com a Receita Federal 
e, tendo a Impugnante sido convidada a prestar as informações ao Fisco, protocolou o 
documento de fl. 17, datado de 17 de novembro de 2011, fazendo referência à 
intimação recebida datada de 03 de novembro de 2011, no qual alega que não recebeu 
doações ou quaisquer outros bens que constituam fato gerador de ITCD tendo retificado 
suas declarações. Neste sentido, sustenta que, como o cruzamento se deu em 2011, o 
início a quo da contagem do tempo para a decadência iniciou-se em janeiro de 2012 e 
terminaria em 31 de dezembro de 2017. 

O ITCD constitui tributo de competência estadual, que tem como fato 
gerador as transferências decorrentes de herança e doações. 

No caso em análise, importa observar que o próprio Fisco afirma que 
recebeu as informações da Receita Federal do Brasil no exercício de 2011, portanto, 
antes de expirado o prazo para proceder ao lançamento em relação ao exercício de 
2005. 

Ressalte-se, ainda, que o Fisco afirma em sua manifestação, não ter a cópia 
da declaração de 2005, a saber: 

Não temos as cópias das declarações de 2005, vez que o 

contribuinte não as apresentou. Porém pelas demais dá para 

se concluir que passara de 2005 para 2006 a “dívida 

declarada”. 

Note-se que a informação acerca do Fisco ter em mãos as informações do 
exercício de 2005 confirma-se pela intimação feita à Impugnante por ela recebida em 
03 de novembro de 2011. Ou seja, o Fisco tinha as informações ainda dentro do prazo 
para formalizar as exigências do exercício de 2005, mas não o fez. 

Assim, o Fisco teve o exercício de 2011 para proceder ao lançamento, mas 
apenas veio a fazê-lo em maio de 2013. 

A decadência é um instituto que visa a segurança das relações jurídicas. Ir 
contra qualquer instituto ou mesmo medida que tenha em seu bojo esta premissa é 
voltar-se contra o próprio estado democrático de direito. 

Frise-se não ser possível aceitar a arguição do Fisco de que o prazo 
começaria a fluir a partir da ciência da ocorrência do fato gerador, pois esta situação 
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equivaleria a eternizar-se a possibilidade de lançamentos tributários, contrariando o 
Código Tributário Nacional e, principalmente, o instituto da decadência que visa 
determinar prazo para constituição do crédito tributário. 

Neste sentido, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça conforme 
decisão extraída da Revista Dialética de Direto Tributário n.º 209 (fls. 235/236), a 
saber: 

AGRG NO AGRAVO EM REGIME ESPECIAL Nº 243.664-RS 
(2012/0218086-6) 

RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

AGRAVANTE: RUBEN KIRSCHNER – ESPÓLIO 

REPR. POR: HEITOR A PAGNAN 

          JOSIAS WEHRMANN 

          PIO CERVO E OUTRO(S) 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORES: BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI 

        MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA E OUTRO(S) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO 
ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 5535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E 
DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS. ALEGAÇÃO DE 
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE 
MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 

.............................................................................................. 

2) A COMUNICAÇÃO DO FATO GERADOR (DOAÇÃO) AO FISCO NÃO TEM O 
CONDÃO DE AFASTAR A DECADÊNCIA, POIS “A CIRCUNSTÂNCIA DE O FATO 
GERADOR SER OU NÃO DO CONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA NÃO FOI ERIGIDA COMO MARCO INICIAL DO PRAZO 
DECADENCIAL, NOS TERMOS DO QUE PRECEITUA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL, NÃO CABENDO AO INTÉRPRETE ASSIM ESTABELECER” (AG RG 

NO RESP 577.899 PR,  TURMA, REL. MIN. CASTRO MEIRA. DJE DE 
2008; RESP 1.252.076/MG, 2ª TURMA, REL. MIN. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJE DE 11.10.2012). 

.............................................................................................. 

Portanto, tendo o Fisco deixado de exercer o direito de lançar o crédito 
tributário dentro do prazo legalmente estipulado e tendo em mãos os elementos que 
permitiriam fazê-lo, encontra-se vedado de exercer o lançamento do tributo, uma vez 
que extinto, nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional, in verbis: 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:  

................................................. 

v - a prescrição e a decadência. 

Assim, conclui-se que, nos termos do art. 173, inciso I do Código Tributário 
Nacional, devem ser excluídas as exigências referentes ao exercício de 2005, uma vez 
decaído o direito de a Fazenda Pública promover o lançamento. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o lançamento para excluir 
as exigências correspondentes ao ano de 2005, alcançadas pela decadência conforme 
art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2013. 

Luciana Mundim de Mattos Paixão 
Conselheira 


